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ANEXO II – DESCRIÇÃO DOS CARGOS

ATRIBUIÇÕES.  

ATRIBUIÇÕES GERAIS E ESPECIFICAS 

TODOS OS CARGOS

São atribuições gerais dos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos previstos nesta lei, além das que lhes cabem em
virtude do desempenho de seu cargo, a das que decorrem, em geral, da sua condição de servidor público:
Executar as atribuições específicas do seu cargo e os trabalhos de que forem incumbidos de forma eficaz e eficiente;
Executar as tarefas afins e complementares as suas atribuições específicas;
Responsabilizar-se pela guarda, conservação e manutenção dos materiais, ferramentas ou equipamentos necessários ao desempenho

de suas atividades ou que lhes forem confiados e, em geral, daquelas pertencentes à municipalidade;
 Zelar pelos equipamentos e bens públicos em geral e, particularmente pelo seu local de trabalho;
Garantir, por todos os meios ao seu alcance, o cumprimento das atividades permanentes, das metas e dos objetivos básicos da unidade

administrativa em que estiver lotado e dos princípios gerais de Administração, visando a eficácia e eficiência do serviço público;
Cumprir as determinações superiores, representando, imediatamente, quando forem manifestamente ilegais;
Representar aos superiores sobre irregularidades de que tenha conhecimento;
Atender, com preferência a qualquer outro serviço, as requisições de documentos, papéis, informações ou providências, destinadas a

defesa da Fazenda Municipal;
Apresentar relatório ou resumo de suas atividades, nas hipóteses e prazos previstos em lei, regulamento ou regimento;
Manter observância às normas legais e regulamentares;
Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de atuação; 
Atender com presteza:
 O público  em geral,  prestando  as  informações  requeridas,  ressalvadas  aquelas  cujo  sigilo  seja  imprescindível  à  segurança  da

sociedade e da administração;
 A expedição de certidões requeridas para a defesa de direito ou esclarecimentos de situações de interesse pessoal;
Representar contra ilegalidade ou abuso de poder.
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NÍVEL SUPERIOR

CARGO: ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Atribuições do Cargo: DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
• Desenvolve, executa e implanta projetos de Infraestrutura e Segurança da Informação,  além de gerenciar os recursos das redes
de computadores, dando suporte a softwares e equipamentos de informática, e ainda, planeja, coordena e executa treinamento na área de
tecnologia da informação.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Estudar os objetivos e abrangência de sistema, dimensionando requisitos e funcionalidades, fazendo levantamento de dados,
prevendo taxas de crescimento do sistema, definindo alternativas físicas de implantação, de modo a definir infraestrutura de hardware,
software e rede de acordo com as análises realizadas; 
• Administrar ambiente informatizado, monitorando a performance do sistema, administrando recursos de rede, banco de dados,
ambiente de rede e perfil de acesso às informações, com o intuito de identificar e/ou prever falhas no sistema, controlar o acesso aos dados
e recursos, bem como assegurar estabilidade funcional da rede e dos serviços envolvidos; 
• Configurar o sistema operacional, através de manutenção lógica dos sistemas operacionais e serviços da rede;
• Realizar estudos de viabilidade, planejamento, implantação, configuração, gerenciamento, monitoramento de soluções e serviços
de TI;
• Implementar normas e procedimentos inerentes à Política de Segurança da Informação;
• Atuar na detecção eliminação de ameaças e vulnerabilidades em ambiente/serviços de TI;
• Prestar suporte técnico aos diversos órgãos municipais e a terceiros, quando de interesse público, orientando áreas de apoio,
consultando documentação técnica e fontes adversas de informações, bem como acionando suporte de terceiros, quando necessário; 
• Estabelecer padrões para ambiente informatizado, estabelecendo padrão de hardware e software, criando normas de segurança,
padronização de nomenclatura e interface com usuário, entre outros, com o intuito de definir metodologias a serem adotadas;
• Pesquisar novas tecnologias da informação, solicitando demonstrações de produto, buscando técnicas e ferramentas disponíveis
no mercado, comparando alternativas;
• Prezar pela legalidade dos sistemas instalados no ambiente de rede, de modo a cumprir com a legislação vigente para uso de
sistemas, softwares, equipamentos e/ou ferramentas voltadas à informática; 
• Elaborar  softwares  e  aplicativos,  baseando-se  nos  dados  fornecidos  pela  equipe  de  análise  e  estabelecendo  os  diferentes
processos operacionais, para permitir o tratamento automático de dados; 
• Estudar os objetivos de novas ferramentas, analisando as especificações e instruções recebidas para verificar a natureza e fontes
dos dados de entrada que vão ser tratados e esquematizar a forma de fluxo do programa; 
• Elaborar fluxogramas lógicos e detalhados, estabelecendo a sequência dos trabalhos de preparação dos dados a tratar e as
operações  do  computador,  levando  em  consideração  as  verificações  internas  e  outras  comprovações  necessárias  para  atender  as
necessidades estabelecidas;
• Preparar manuais, instruções de operação e outros informes necessários sobre o software/aplicativo, redigindo e ordenando os
assuntos e documentos pertinentes, para instruir servidores municipais e demais operadores;
• Aperfeiçoar programas, corrigir falhas e atender a alterações de sistemas ou necessidades novas; estimar tempos e custos da
programação;
• Efetuar o desenvolvimento e a manutenção de sistemas; 
• Atuar em ações relacionadas às solicitações das auditorias internas e externas;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato. 

CARGO: ARQUIVISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
• Planeja, organiza e dirigi serviços de arquivos físicos e digitais, serviços de digitação, serviços de centro de documentação e
informação constituídas de acervos arquivísticos, e outras atividades inerentes aos centros de documentação e arquivos das diversas
unidades da Administração.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Planeja e organiza os serviços de Arquivo Público Municipal, sendo este físico e digital;
• Planeja, executa, orienta e acompanha o processo documental e informativo;
• Registra documentos de arquivo; 
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• Elabora tabelas de temporalidade; 
• Estabelece critérios de amostragem para guarda de documentos de arquivo; 
• Classifica documentos por grau de sigilo, quando assim exigir;
• Elabora plano de classificação para identificação de arquivos; 
• Estabelece plano de destinação de documentos, avaliando documentação e ordenando documentos;
• Orienta a automação aplicada aos arquivos;
• Executa a classificação, arranjo, avaliação e seleção de documentos;
• Elabora pareceres e trabalhos de complexidade sobre assuntos arquivísticos
• Orienta os trabalhos técnico-administrativos vinculados ao serviço de arquivo;
• Orienta e acompanha o desenvolvimento do processo documental e informativo afeto ao arquivo;
• Orienta a classificação, arranjo e descrição de documentos a serem arquivados;
• Orienta e executa a avaliação e seleção de documentos, para fins de preservação; 
• Identifica as competências, funções e atividades dos órgãos produtores de documentos, considerando a estrutura organizacional;
• Executa, orienta e acompanha a eliminação dos documentos indicados para descarte ou incineração, conforme legislação vigente;
• Atende usuários e formula instrumentos de pesquisa provendo um bancos de dados e/ou sistemas de recuperação de informação,
apoiando as atividades de consulta;
• Supervisiona a implantação e a execução do programa de gestão de documentos;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO:  CONTADOR

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
• Organiza e dirige os trabalhos inerentes à contabilidade da Prefeitura, planejando, supervisionando, orientando sua execução e
participando deles, de acordo com as exigências legais e orçamentárias e ao controle da situação patrimonial econômica e financeira da
administração direta, indireta e autárquica.
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Planejar e supervisionar os trabalhos de contabilização dos documentos, analisando-os e orientando seu processamento;
• Controlar, proceder, orientar os trabalhos de análise e conciliação do ativo e de depreciação de veículos, máquinas, móveis,
utensílios e instalações;
• Elaborar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, declarações e outras peças ou documentos contábeis;
• Elaborar relatório sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da instituição, apresentando dados estatísticos e pareceres
técnicos;
• Assessorar a direção em problemas financeiros, contábeis administrativos e orçamentários, dando pareceres à luz da ciência e
das práticas contábeis;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: EDUCADOR INFANTIL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA

• Atua nas unidades de Educação Infantil realizando serviços de atendimento em período integral, para turmas da primeira etapa da
educação básica, em suas necessidades diárias, cuidando da higiene, alimentação, repouso e recreação.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

• Organizar tempos e espaços que privilegiem o brincar como forma de expressão, pensamento e interação;
• Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o educar como eixo norteador do desenvolvimento infantil;
• Assegurar que a criança matriculada na educação infantil tenha suas necessidades básicas de higiene, alimentação e repouso
atendidas de forma adequada;
• Propiciar situações em que a criança possa construir sua autonomia;
• Implementar  atividades  que  valorizem  a  diversidade  sociocultural  da  comunidade  atendida  e  ampliar  o  acesso  aos  bens
socioculturais e artísticos disponíveis;
• Colaborar e participar de atividades que envolvam a comunidade;
• Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem os substitua no processo de desenvolvimento infantil;
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• Interagir  com  demais  profissionais  da  instituição  educacional  na  qual  atua,  para  a  construção  coletiva  do  projeto  político-
pedagógico;
• Participar de atividades de qualificação proporcionadas pela Administração Municipal;
• Auxiliar as atividades das crianças na creche, incentivando as brincadeiras em grupo como, brincar de roda, de bola, pular corda e
outros jogos, para estimular o desenvolvimento físico e mental das mesmas;
• Orientar as crianças quanto às condições de higiene, auxiliando no banho, vestir, calçar, pentear e guardar seus pertences, para
garantir seu bem-estar;
• Auxiliar nas refeições, alimentando as crianças ou orientando sobre o comportamento à mesa;
• Controlar os horários de repouso das crianças, preparando a cama e ajudando-as na troca de roupa, para assegurar o seu bem-
estar e a saúde;
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil,  relativos à construção em geral, sistemas de água e esgoto e outros,
estudando característica e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção,
manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos;

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Proceder à avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno
disponível;
• Calcular  os esforços e deformações previstos na obra projetada, ou que afetem a mesma,  consultando tabelas e efetuando
comparações  levando  em  consideração  fatores  com  carga  calculada,  pressões  de  área,  resistência  aos  ventos  e  mudanças  de
temperaturas, dentre outras.
• Consultar outros especialistas, como engenheiros, mecânicos, eletricistas, químicos e arquitetos, trocando informações relativas
ao trabalho a ser desempenhado;
• Elaborar  projetos  da  construção,  preparando  plantas  e  especificações  da  obra,  indicando  tipos  e  qualidade  dos  materiais,
equipamentos e mão de obra necessária, efetuando um cálculo aproximado dos custos, para apresentação, aprovação e previsão;
• Preparar  o  programa de  trabalho,  elaborando  plantas,  croquis,  cronogramas e  outros  subsídios  que  se  fizerem necessário,
dirigindo à execução dos projetos, acompanhando e orientando;
• Vistoriar em obras e projetos, aprovação de plantas e documentos, emissão de pareceres, participação em comissões e atividades
afins;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: FISIOTERAPEUTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
• Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, sequelas de acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando
ginástica corretiva, cinesioterapia e demais técnicas especiais de reeducação muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos
órgãos e tecidos afetados.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Avaliar e reavaliar o estado de saúde de doentes e acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude articular,
de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e das atividades, para identificar o
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados;
• Planejar e executar tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses, sequelas de acidentes vasculares-cerebrais, poliomielite,
meningite, encefalite, de traumatismos raqui-medulares, de paralisias cerebrais, motoras, neurágenas e de nervos periféricos, miopias e
outros, utilizando-se de meios físicos especiais como cinesioterapia, para reduzir ao mínimo as consequências dessas doenças;
• Atender  amputados,  preparando  o  coto  e  fazendo  treinamento  com  prótese,  para  possibilitar  sua  movimentação  ativa  e
independente;
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• Ensinar exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos aparelhos respiratórios e cardiovasculares, orientando e
treinando o paciente em exercícios ginásticos especiais,  para promover correções de desvios de postura e expansão respiratória e a
circulação sanguínea;
• Fazer relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para
promover a descarga ou liberação da agressividade e estimular a sociabilidade;
• Supervisionar e avaliar atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia, orientando-os na execução de tarefas, para possibilitar a
execução correta dos exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples;
• Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos e pareceres, para avaliação da
política de saúde;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: FONOAUDIÓLOGO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
• Elabora e executa atividades relacionadas à problemas ou deficiências da comunicação oral e ao seu tratamento, assessora as
áreas da educação, promoção social e saúde quanto à identificação e encaminhamento de casos e outras atividades afins;

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Avaliar as deficiências identificadas, realizando exames fonéticos, da linguagem, e outras técnicas para estabelecer o plano de
treinamento ou terapêutica;
• Assessorar  profissionais  de  outras  áreas  na  identificação  de  problemas  da  comunicação  oral  e  na  determinação  do
encaminhamento para reabilitação;
• Preparar informes, documentos e programas especiais de treinamento em assuntos de fonoaudiologia;
• Programar, desenvolver e supervisionar o treinamento da voz, da fala, da linguagem, expressão e compreensão do pensamento
verbalizado e outros;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO ANGIOLOGISTA/CIRURGIÃO VASCULAR

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições acima como aplicáveis a todas as especialidades de Médico;
• Realizar consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos, encaminhados pelos médicos da rede municipal de
saúde;
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;
• Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica clínica ou cirúrgica de patologias do sistema circulatório (arterial, venoso e
linfático)  e seguimento dos pacientes dentro  de sua área de atuação e especialidade,  bem como explicar  os procedimentos a serem
realizados ao paciente;
• Articular os recursos intersetoriais disponíveis para diminuição dos agravos à saúde dos pacientes;
• Realizar cirurgia eletiva;
• Atender urgência e emergência;
• Acompanhar pós-operatório;
• Responsabilizar-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário;
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar
exames complementares.
• Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames físico  e  complementares,  para  efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
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• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
• Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou da unidade;
• Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;
• Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Participa de juntas médicas;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO CARDIOLOGISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de
saúde;
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
• Realiza consultas e procedimentos médicos, além de atendimento em urgência/emergência aos pacientes portadores de doenças
e disfunções relacionadas com o sistema cardiovascular.
• Atua na prevenção de cardiopatias.
• Executa atividades inerentes à especialidade de cardiologia, abrangendo todos os componentes do sistema cardiovascular.
• Realiza exames subsidiários em cardiologia;
• Efetua diagnósticos de afecções cardíacas, realizando anamnese, auscultação, radioscopia e outros processos, para estabelecer
conduta terapêutica.
• Supervisiona  a  realização  de  eletrocardiograma  o  executa-o  manipulando  o  eletrocardiógrafo  e  monitores,  para  auxiliar  no
diagnóstico e/ ou controlar a evolução do tratamento.
• Realiza  exames  especiais,  tais  como  angiocardiografia,  punções  e  outros  exames  cardiodinamicos,  utilizando  aparelhos  e
instrumentos especializados, para determinar com exatidão a gravidade e a extensão da lesão cardíaca.
• Prepara clinicamente o  paciente  para a cirurgia,  acompanhando a evolução da cardiopatia,  tratando-a adequadamente,  para
prevenir intercorrência e acidentes no ato cirúrgico.
• Controla  o paciente  durante a realização da cirurgia  cardíaca ou quando necessária,  mantendo o controle  pela  auscultação,
eletrocardiógrafo, monitoragem e outros exames para o andamento satisfatório das mesmas.
• Realiza controle periódico de doenças hipertensas, de chagas, toxoplasmose, sífilis e cardiopatias isquêmicas, praticando exames
clínicos, eletrocardiogramas e exames laboratoriais, para prevenir a instalação de insuficiências cardíacas, pericardites e outras afecções.
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar
exames complementares.
• Registra  a  consulta  médica,  anotando em prontuário  próprio  a queixa,  os exames físicos e  complementares,  para efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Participa de juntas médicas;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.
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CARGO: MÉDICO CLINICO GERAL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão de diagnósticos, prescrição de medicamentos e outras formas de
tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva e terapêutica, para promover a saúde e o bem
estar do paciente;
• Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar
exames complementares e encaminhá-lo ao especialista;
• Registra consulta médica no prontuário físico e/ou eletrônico, a queixa, anamnese, exame físico,  exames complementares e
conduta; 
• Analisar  e  interpretar  resultados  de  exames  de  raios-X,  bioquímicos,  hematológicos  e  outros,  comparando-os  com padrões
normais, para confirmar ou informar o diagnóstico;
• Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados, a serem observados,
para conservar ou restabelecer a saúde do paciente; 
• Efetuar exames médicos destinados à admissão de candidatos a cargos/empregos públicos em ocupações definidas, baseando-se
nas exigências da capacidade física e mental das mesmas, para possibilitar o aproveitamento dos mais aptos;
• Prestar atendimento de urgência em casos de acidentes de trabalho ou alterações agudas de saúde, orientando e/ou executando
a terapêutica adequada, para prevenir consequências mais graves ao trabalhador. 
• Manter contato diário com os serviços médicos integrados ao sistema; 
• Exercer o controle operacional da equipe assistencial, participar de programas de saúde pública acompanhando a implantação e
avaliação dos resultados, assim como realização em conjunto com a equipe da unidade; 
• Participar  e  inteirar  ao  grupo  sobre  ações  educativas  de  prevenção  a  doenças  infecciosas,  visando  preservar  a  saúde  da
comunidade; 
• Executar tratamento com agentes físicos e praticar intervenções clínicas; 
• Elaborar pareceres, informes técnicos, relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações, sugerindo medidas para
implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento das atividades em sua área de atuação; 
• Efetuar, quando necessário, plantões médicos para cumprimento de escala de atendimento. 
• Desenvolver atividades de educação em saúde pública, junto com o paciente e a comunidade. 
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais;
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Participa de juntas médicas;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO - ESF

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Realiza  assistência  integral  (promoção  e  proteção  da  saúde,  prevenção  de  agravos,  diagnóstico,  tratamento,  reabilitação  e
manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e
terceira idade.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços
comunitários (escolas, associações, etc);
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• Realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais,
pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos;
• Encaminhar,  quando  necessário,  usuários  a  serviços  de  média  e  alta  complexidade,  respeitando  fluxos  de  referências  e
contrarreferências locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência;

• Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo acompanhamento do usuário;
• Contribuir e participar das atividades de educação permanente dos ACS, Auxiliar de Enfermagem - ESF e Auxiliar em Saúde Bucal
- ESFSB; 
• Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Realiza exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do aparelho reprodutor
feminino e órgãos anexos, atende a mulher no ciclo gravídico-puerperal, prestando assistência médica específica, empregando tratamento
clínico-cirúrgico, para preservação da vida da mãe e do filho.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;
• Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
• Examina o paciente, fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos;
• Realiza exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando colposcópio e lâminas, para fazer diagnóstico preventivo de
afecções genitais e orientações terapêuticas.
• Faz cauterização do colo uterino, empregando termocautério, ou outro processo, para tratar as lesões existentes.
• Executa cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas em cada caso, para corrigir processos orgânicos e extrair órgãos
ou formações patológicas.
• Participa  de  equipe  de  saúde  pública,  propondo  e orientando  condutas  para  promover  programas de  prevenção  do  câncer
ginecológico e das mamas ou de outras doenças que afetam a área genital.
• Colhe secreções vaginais ou mamárias, para encaminhá-las para exame laboratorial, para auxiliar no diagnóstico.
• Faz a anamnese, exame clínico e obstétrico e requisita e realiza testes de laboratório, valendo-se de técnicas usuais, para compor
o quadro clínico da paciente e diagnosticar a gravides.
• Requisita exames de sangue, fezes e urina e interpreta os resultados dos mesmos comparando-os com os padrões normais, para
prevenir e ou tratar anemias, sífilis, parasitoses, incompatibilidade do sistema RH, diabetes, moléstias hipertensivas e outras que possam
perturbar a gestação.
• Controla a evolução da gravidez, realizando exames periódicos, verificando mensuração uterina, foco fetal, a pressão arterial e o
peso para prevenir ou tratar as intercorrências clínicas ou obstétricas.
• Acompanha a evolução do trabalho de parto, verificando a dinâmica uterina, a dilatação do colo do útero e as condições do canal
do parto, o gráfico do foco fetal e o estado geral da parturiente, para evitar dissocia.
• Indica o tipo de parto atentando para as condições do pré natal ou do período de parto para assegurar resultados satisfatórios.
• Assiste a parturiente no parto normal, no cirúrgico ou no cesariano, fazendo as intervenções necessárias, para preservar a vida da
mãe e do filho.
• Controla  o  puerpério  imediato  e  mediato,  verificando,  diretamente  por  intermédio  de  enfermeira  a  eliminação  de  lóquios,  a
involução uterina e as condições de amamentação, para prevenir ou tratar infecções ou quaisquer intercorrências.
• Realiza o exame pós-natal, fazendo avaliação clínica e ginecológica, para verificar a recuperação do organismo materno.
• Registra  a  consulta  médica,  anotando em prontuário  próprio  a queixa,  os exames físicos e  complementares,  para efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
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• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
• Orienta e supervisionar estagiários e outros profissionais;
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Participa de juntas médicas;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO NEUROPEDIATRA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;
• Realiza consultas em crianças e adolescentes de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
• Realiza consultas e procedimentos médicos, além de atendimento em urgência/emergência, aos pacientes portadores de doenças
e disfunções que afetam o sistema nervoso e do sistema muscular, que se manifestam na criança e no adolescente;
• Prescreve e analisa métodos diagnósticos auxiliares, através dos recursos da medicina preventiva e terapêutica para promover,
proteger e recuperar a saúde das crianças e dos adolescentes;
• Realiza prescrições e encaminhamentos dos pacientes sob seus cuidados;
• Faz diagnóstico e tratamento das afecções que acompanham os transtornos mentais;
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar
exames complementares.
• Registra  a  consulta  médica,  anotando em prontuário  próprio  a queixa,  os exames físicos e  complementares,  para efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Participa de juntas médicas;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• • Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de
saúde;
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
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• Avalia  as  condições  físicas  e  funcionais  do  paciente  fazendo  a  inspeção,  palpação,  observação  da  marcha  ou  capacidade
funcional, ou pela análise de radiografias, para estabelecer o programa de tratamento.
• Orienta ou executa a colocação de aparelhos gessados, goteiras ou enfaixamento, utilizando ataduras de algodão, gesso e crepe,
para promover a imobilização adequada dos membros ou regiões do corpo afetados.
• Orienta a colocação de trações transesqueléticas ou outras, empregando fios metálicos esparadrapos ou ataduras para promover
redução óssea ou correção osteo articular.
• Realiza  cirurgia  em  ossos  e  anexos,  empregando  técnicas  indicadas  para  cada  osso,  para  corrigir  desvios,  extrair  áreas
patológicas ou destruídas do osso, colocar pinos, placas, parafusos, hastes e outros, com vistas ao restabelecimento da continuidade óssea.
• Indica ou encaminha pacientes para fisioterapia ou reabilitação, entrevistando-os ou orientando-os para possibilitar sua máxima
recuperação.
• Participa de equipes multiprofissionais,  emitindo pareceres na sua especialidade,  encaminhando ou tratando pacientes,  para
prevenir deformidades ou seu agravamento.
• Executa tratamento clínico prescrevendo medicamentos, fisioterapia, e alimentação específica, para promover a recuperação do
paciente.
• Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames físico  e  complementares,  para  efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Participa de juntas médicas;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO PEDIATRA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
• Realiza  consultas  e  procedimentos  médicos  em  crianças  e  adolescentes,  efetuando  atendimento  integral,  bem  como  de
urgência/emergência;
• Acompanha o crescimento e desenvolvimento físico, psicológico e motor dos usuários;
• Dá  assistência  à  criança  e  ao  adolescente,  nos  aspectos  curativos  e  preventivos,  este  abrangendo  ações  em  relação  a
imunizações (vacinas),  aleitamento materno, prevenção de acidentes,  além do acompanhamento e das orientações necessárias a um
crescimento e desenvolvimento saudáveis;
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar
exames complementares.
• Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames físico  e  complementares,  para  efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
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• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente..

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• • Executar no âmbito de sua especialidade as atribuições descritas acima como aplicáveis para todas as especialidades
do cargo de médico;
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos encaminhados pelos médicos da rede municipal de saúde;
• Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à especialidade exercida;
• Realiza consultas a pacientes com problemas emocionais e psíquicos;
• Presta atendimento a ex-viciados em drogas;
• Avalia o grau de desequilíbrio emocional dos pacientes e prescreve tratamento com medicamentos controlados ou até mesmo,
dependendo do caso, solicitando a internação em hospitais psiquiátricos;
• Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos com distúrbios e comportamento e/ou
queixas de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos mesmos;
• Trata de afecções psicológicas, empregando técnicas especiais, individuais ou em grupo, para prevenir, recuperar ou reabilitar o
paciente.
• Examina o paciente, anotando em meios específicos a observação, o desenvolvimento da empatia e outros, para situar a sua
problemática conflitiva.
• Desenvolve a catarse do paciente, estabelecendo a intercomunicação e a transferência, para elaborar o diagnóstico.
• Encaminha o paciente a sessões de psicoterapia individual ou em grupo, baseando-se nas necessidades e nas indicações para o
caso, para auxiliá-lo a ajustar-se ao meio.
• Desenvolve  e/ou  participar  de  projeto  intersetorial  que  convocam para  promover  a  saúde  e  a  inclusão  social  das  pessoas
portadoras de sofrimento mental e suas famílias;
• Procede ao planejamento, orientação e/ou execução de programas de higiene mental, formando grupos de adolescentes, de pais,
de alcoólatras e outros, para proporcionar orientação sexual, terapia ocupacional, preparação para o matrimônio, psicoterapia de grupo e
outras atividades de apoio.
• Aconselha familiares dos pacientes, entrevistando-os e orientando-os, para possibilitar a formação de atitudes adequadas ao trato
com os mesmos.
• Prescreve e/ou aplica tratamentos biológicos específicos,  empregando medicamentos ou aparelhos especiais,  para promover
estímulo cerebrais ou diminuir excitações.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participa de processos de vigilância à saúde através de detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
• Participa de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em
conjunto com equipe da unidade de saúde.
• Examina o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar
exames complementares.
• Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames físico  e  complementares,  para  efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
• Participar das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva ou
da unidade;
• Orientar e supervisionar estagiários e outros profissionais;
• Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Realiza avaliação médica necessária à admissão de pessoal;
• Participa de juntas médicas;
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• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MÉDICO UROLOGISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

Faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades,
aplicando recursos de medicina preventiva ou terapêutica, para promover ou recuperar a saúde do paciente.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Executa no âmbito de sua especialidade as atribuições aplicáveis para todas as especialidades do cargo de médico;
• Realiza consultas em crianças, adolescentes e adultos de ambos os sexos encaminhados pelos médicos da rede municipal de
saúde;
• Prescreve, instrui e acompanha tratamentos específicos à especialidade exercida;
• Realiza  exames  médicos,  emite  diagnósticos,  prescreve  medicamentos  e  outras  formas  de  tratamento  para  as  afecções  e
anomalias do sistema urinário, empregando processos adequados e instrumentação específica;
• Realiza  avaliação  clínica  em urologia,  tais  como:  afecções  da  próstata,  anomalias  congênitas  do  sistema urogenital,  cistite,
disfunção vesical neurogênicas, disfunção sexual masculina, doenças inflamatórias da próstata, estrutura e função renal, hipertrofia do
prepúcio, fimose e parafimose, investigação da função renal,  insuficiência renal aguda e crônica, infecções do trato urinário, infecções
genitais, incontinência urinária, lesões traumáticas do sistema urogenital, litíase do trato urinário, tumores do trato urinário, transtornos da
bexiga, da uretra e do pênis, uretrite, etc.;
• Responsabiliza-se pelo envio da contra-referência para a unidade de origem do usuário;
• Registra  a  consulta  médica,  anotando  em prontuário  próprio  a  queixa,  os  exames físico  e  complementares,  para  efetuar  a
orientação adequada.
• Analisa e interpreta resultados de exames de raio-X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais,
para confirmar ou informar o diagnóstico.
• Prescreve medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para
conservar ou restabelecer a saúde do paciente.
• Emite atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender às determinações legais.
• Participa dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de doenças infectocontagiosas e preenchimento
dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda não tenha sido notificado;
• Participa das reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Diretoria de Saúde e Medicina Preventiva;
• Orienta e supervisiona estagiários e outros profissionais;
• Zela pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de trabalho;
• Participa de juntas médicas;
• Executa outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Ministra  aulas  nas  classes  de  educandos  com  deficiência,  transtornos  globais  do  desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou
superdotação, transversal a todos os níveis, etapas e modalidades.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Planejar e preparar aulas obedecendo aos currículos disciplinares e métodos de aplicação recomendados;
• Acompanhar o rendimento dos alunos quanto ao aprendizado, observando as causas de possíveis problemas, envidando esforços
para resolvê-los ou encaminhando o aluno ao setor competente;
• Promover a socialização do aluno para o exercício pleno da cidadania;
• Manter o bom nível de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;
• Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
• Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execução de suas atividades;
• Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho;
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Ministra aulas nas classes de Educação Infantil para turmas de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Planejar e preparar aulas obedecendo aos currículos disciplinares e métodos de aplicação recomendados;
• Acompanhar o rendimento dos alunos quanto ao aprendizado, observando as causas de possíveis problemas, envidando esforços
para resolvê-los ou encaminhando o aluno ao setor competente;
• Promover a socialização do aluno para o exercício pleno da cidadania;
• Manter o bom nível de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;
• Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
• Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execução de suas atividades;
• Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho;
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL I

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Ministra aulas nas classes de 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental e anos iniciais da Educação de Jovens e Adultos - EJA.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
• Planejar e preparar aulas obedecendo aos currículos disciplinares e métodos de aplicação recomendados;
• Acompanhar o rendimento dos alunos quanto ao aprendizado, observando as causas de possíveis problemas, envidando esforços
para resolvê-los ou encaminhando o aluno ao setor competente;

• Promover a socialização do aluno para o exercício pleno da cidadania;
• Manter o bom nível de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;
• Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
• Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execução de suas atividades;
• Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho;
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL II – EDUCAÇÃO FÍSICA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Ministra aulas nas classes de 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental e da Educação de Jovens e Adultos – EJA, nos conteúdos
curriculares que compõe a grade curricular que exigirem o professor especialista, admitida também a atuação do docente nas disciplinas de
educação física, arte e língua estrangeira-inglês, nas classes de Educação Infantil e Ensino Fundamental do 1º ao 5º ano.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
•  Planejar e preparar aulas obedecendo aos currículos disciplinares e métodos de aplicação recomendados;
• Acompanhar o rendimento dos alunos quanto ao aprendizado, observando as causas de possíveis problemas, envidando esforços
para resolvê-los ou encaminhando o aluno ao setor competente;
• Promover a socialização do aluno para o exercício pleno da cidadania;
• Manter o bom nível de relacionamento com os pais de alunos e colegas de trabalho;
• Participar dos eventos desenvolvidos pela unidade escolar;
• Zelar pelo local de trabalho, bem como pelos materiais utilizados, para execução de suas atividades;
• Zelar pelo bem estar do aluno durante o seu turno de trabalho; 
• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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NÍVEL MÉDIO E TÉCNICO

CARGO: TÉCNICO EM FARMÁCIA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Executa tarefas diversas nas unidades de saúde, consistentes na separação e entrega de medicamentos, insumos e produtos
afins, de acordo com a prescrição e receita médica, assim como na reposição de estoque na farmácia, além de, desenvolver as atividades
de acordo com as boas práticas de manipulação e dispensação, sob supervisão direta do farmacêutico.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

•  Conhecer os princípios básicos da Política Nacional de Medicamentos, da Política Nacional de Assistência Farmacêutica e os
Princípios e Diretrizes do SUS;
• Conhecer a legislação farmacêutica vigente, bem como as normas e legislações próprias para a assistência farmacêutica;
• Ter conhecimentos básicos acerca da ação, atividade e reações adversas dos diferentes medicamentos;
• Ter conhecimentos referentes aos direitos do consumidor/usuário, e demais legislações que regem o âmbito farmacêutico;
• Auxiliar nas ações de educação em saúde, a respeito do uso racional de medicamentos em nível individual e coletivo;
• Conhecer e executar as Boas Práticas de Dispensação de Medicamentos;
• Conhecer e executar as normas das Boas Práticas de Recebimento e de Armazenamento de medicamentos sob supervisão do
farmacêutico;
• Atender e orientar os usuários, sob supervisão do farmacêutico;
• Conhecer e identificar variações das características macroscópicas dos medicamentos;
• Conhecer o uso dos produtos antissépticos, desinfetantes e esterilizantes;
• Executar balanços e inventários periódicos de medicamentos, sob supervisão do farmacêutico;
• Reportar-se ao farmacêutico de referência para orientação sobre as questões técnicas da área farmacêutica;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Analisa, detecta, diagnostica e resolve problemas em geral referentes a questões de hardware e software, além de auxiliar no
desenvolvimento e manutenção de sistemas informatizados; controla e monitora o ambiente operacional da rede de computadores, bem
como, executa a implantação física de projetos de rede de computadores; presta assistência na instalação e utilização de equipamentos de
informática e ainda administra o processo de manutenção dos equipamentos de informática da Prefeitura Municipal.                           

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

•  Instalar, configurar e prestar manutenção lógica e/ou suporte aos equipamentos de comunicação de dados (ativos de rede), de toda a
rede de dados do município, de acordo com as políticas de segurança, obedecendo à topologia estabelecida para a rede, visando sua
estabilidade funcional  e eficiência;  elaborar  procedimentos de cópia  de segurança e recuperação de informações,  executando rotinas,
definindo normas, perfil de usuários, padronizando códigos de usuários e tipos de autenticações, bem como monitorando o uso do ambiente
computacional, com o intuito de resguardar a confidencialidade e segurança das informações/dados no ambiente de rede da Prefeitura; 
• Diagnosticar  problemas, atender e orientar  usuários,  registrar  solicitações/ocorrências de problemas e/ou soluções e eliminar
falhas, provenientes dos departamentos, fornecendo informações e suporte, bem como acompanhando a solução, a fim de manter o fluxo
das atividades no que tange aos serviços informatizados; 
• Pesquisar e apresentar propostas de aquisição de equipamentos de informática, visando prever e/ou solucionar problemas, bem
como maximizar os resultados da área e/ou auxiliar tecnicamente nos procedimentos licitatórios necessários; 
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• Definir parâmetros de desempenho e disponibilidade de ambiente computacional, coletando indicadores de utilização, analisando
parâmetros de disponibilidade, indicadores de capacidade e desempenho, entre outros, de modo a prevenir falhas; 
• Controlar e documentar níveis de serviços, tanto internos quanto de fornecedores, automatizando rotinas, definindo procedimentos
de migração, a fim de assegurar atualizações na área, conforme demanda e indicação dos superiores; 
• Efetuar a manutenção e configuração de equipamentos de rede (intranet e Internet); instalar, configurar e dar manutenção em
sistemas operacionais, software aplicativos e sistemas gestores de bancos de dados; 
• Montar e prestar manutenção a equipamentos, bem como instalar os sistemas utilizados pelas unidades de serviços do município,
de acordo com normas e procedimentos preestabelecidos pelos superiores; 
• Treinar  os  usuários  nos  aplicativos  de  informática  desenvolvidos  no departamento,  dando  suporte  na  solução  de  pequenos
problemas em equipamentos e sistemas de informação e comunicação; 
• Preparar inventário do hardware existente, controlando notas fiscais de aquisição, contratos de manutenção e prazos de garantia;
• Preparar relatórios de acompanhamento do trabalho técnico realizado; planejar e executar treinamentos na área de informática
para os usuários dos diversos órgãos; realizar outras atribuições compatíveis com sua formação profissional.
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: INSPETOR DE ALUNOS

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Fiscaliza e orienta os estudantes, dentro do período de permanência nos estabelecimentos de ensino, para manter a ordem e
disciplina estabelecida

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Exercer em estabelecimentos de ensino, vigilância em torno do comportamento de estudantes, nos locais de estudo, de trabalhos
escolares, de recreação e nas imediações;
• Orientar  e assistir  os interesses e comportamentos dos alunos, fora da sala de aula,  para os ajustamentos dos mesmos ao
convívio e recreação escolar;
• Manter a disciplina e o respeito às regras prescritas pelo estabelecimento, controlando e orientando os educandos;
• Atender às solicitações dos professores, responsabilizando-se pela disciplina da classe quando da ausência dos mesmos, para
colaborar no processo educativo;
• Auxiliar na organização e realização de comemorações e outras atividades
• Zelar pelas dependências e instalações do estabelecimento e pelo material utilizado, traçando normas de disciplina, higiene e
comportamento, para proporcionar ambiente adequado à formação física, mental e intelectual dos alunos;
• Auxiliar nas tarefas de portaria, guarda e proteção dos alunos, prestando primeiros socorros em caso de acidentes;
• Executar outras atribuições previstas no Regimento Interno do Estabelecimento de Ensino;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL (ASB)

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Recepciona as pessoas em consultório dentário e auxilia o cirurgião-dentista, acompanhando suas atividades.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Recepcionar  as pessoas em consultório  dentário,  identificando-as,  averiguando suas necessidades e o  histórico clínico para
encaminhá-las ao cirurgião-dentista;
• Controlar a agenda de consultas, verificando horários disponíveis e registrando as marcações feitas, para mantê-la organizada;
• Auxiliar o dentista, colocando os instrumentos a sua disposição, para efetuar extração, obturação e tratamento em geral;
• Proceder diariamente à limpeza e assepsia do campo de atividade odontológica, limpando e esterilizando os instrumentos, para
assegurar a higiene e a assepsia cirúrgica;
• Orientar na aplicação de flúor para a prevenção de cárie, bem como demonstrar as técnicas de escovação para crianças e adultos,
colaborando no desenvolvimento de programas educativos;
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• Convocar e acompanhar os escolares da sala de aula até o consultório dentário, controlando, através de fichário, os exames e
tratamentos;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Executa  serviços  gerais  de  escritório,  como  a  classificação  de  documentos  e  correspondências,  transcrição  de  dados,
lançamentos, prestação de informações, arquivo, digitação em geral e atendimento ao público, para atender rotinas preestabelecidas nas
unidades.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Organizar e manter atualizado o arquivo de documentos da unidade, classificando-os por assunto, em ordem alfabética, visando à
agilização de informações;
• Efetuar controles, envolvendo interpretações e comparação de dois ou mais dados, conferência de cálculos de licitações, controle
de férias, controle contábil, entre outros tipos similares de controle, para cumprimento das necessidades administrativas;
• Efetuar cálculos, utilizando-se de fórmulas e envolvendo dados comparativos, cálculos de áreas, metragens de muros de passeios,
cálculos de juros de mora, correção monetária e outros;
• Atender e efetuar ligações telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotinas ou prestando informações relativas aos
serviços executados;
• Controlar o recebimento e expedição de correspondência, registrando-a em livro próprio, com a finalidade de encaminhá-la ou
despachá-la para as pessoas interessadas;
• Redigir  memorandos, circulares, relatórios,  ofícios,  observando os padrões estabelecidos para assegurar o funcionamento do
sistema de comunicação administrativa;
• Prestar atendimento ao público, fornecendo informações sobre licitações, editais, processos, leis, decretos e/ou similares;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: AGENTE DE SANEAMENTO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Fiscaliza, sob orientação, o cumprimento das leis e posturas municipais que regulam as condições sanitárias e de higiene na
manipulação e comercialização de produtos alimentícios, informando os resultados obtidos e propondo medidas, tais como: intimações,
penalidades, prorrogação de prazo, sempre justificando a proposta.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Executar ações de vigilância sanitária em estabelecimentos comerciais, feiras livres e comércio ambulante;
• Fiscalizar  a  qualidade  e  condições  de  armazenamento  e  das  embalagens  dos  produtos  alimentícios,  em  manuseio  ou
comercialização;
• Colher amostras de embalagens e alimentos para análise de rotina ou programada;
• Elaborar e entregar diariamente o boletim de serviço;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato

CARGO: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Exerce atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade com as
diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:
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• Realizar levantamento de índice de densidade larvária;
• Realizar coleta para pesquisa larvária e tratamento perifocal e focal de pontos estratégicos;
• Orientar o responsável pelo ponto estratégico sobre medidas para melhoria das          condições sanitárias dos estabelecimentos;
• Realizar coleta para pesquisa larvária de armadilhas;
• Orientar o morador ou responsável por estabelecimento comercial ou industrial sobre como evitar criadouros do Aedes Aegypti em
sua residência ou estabelecimento;
• Realizar controle mecânico de criadouros, através de remoção, destruição, mudança de posição ou localização destes criadouros
com a ajuda do morador;
• Realizar  periodicamente  vistorias  em  imóveis  e  outros  locais  específicos,  eliminando  os  criadouros  potenciais  existentes  e
orientando sobre medidas para melhorias das condições sanitárias, pois os mesmos são dotados de acúmulos de pessoas podendo dar
início a uma transmissão; 
• Realizar controle químico através de aplicação de larvicida (com tratamento focal) nas situações em que as medidas de controle
mecânico não sejam suficientes para  eliminar todos os criadouros potenciais existentes;
• Realizar, em casos suspeitos ou confirmados de dengue, o bloqueio da área delimitada, e em seguida, realizar, se necessário, a
nebulização da mesma; 
• Realizar a detecção e o controle de outras endemias;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Exerce atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou
coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor municipal.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Desenvolver  ações  que  busquem  a  integração  entre  a  equipe  de  saúde  e  a  população  adscrita  à  UBS,  considerando  as
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;
• Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
• Estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das
doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
• Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;
• Orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
• Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância à saúde, por meio de
visitas  domiciliares  e  de  ações  educativas  individuais  e  coletivas  nos  domicílios  e  na  comunidade,  mantendo  a  equipe  informada,
principalmente a respeito daquelas em situação de risco;
• Acompanhar,  por  meio  de  visita  domiciliar,  todas  as  famílias  e  indivíduos  sob  sua  responsabilidade,  de  acordo  com  as
necessidades definidas pela equipe; 
• Cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.
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NÍVEL FUNDAMENTAL

CARGO: AJUDANTE GERAL

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Executa sob supervisão, serviços nas áreas operacionais e administrativas, efetuando limpeza de setores internos, ruas parques,
jardins, cemitérios, velórios e de outros setores públicos;
• Cultiva  espécies  vegetais  tais  como  hortaliças,  gramas,  flores  e  outras  plantas  ornamentais;  exerce  tarefas  de  natureza
administrativas e operacionais, em obras públicas, utilizando-se dos equipamentos e materiais adequados

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Auxiliar nos serviços internos e externos, armazenagem de materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e
outros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos;
• Auxiliar  nos serviços de jardinagem, aparando gramas,  preparando a terra,  plantando sementes e mudas,  podando árvores,
visando conservar, cultivar e embelezar canteiros em geral;
• Executar  os  serviços  de  preparo  de  terra  para  o  plantio,  inclusive  aplicação  de  adubos  e  produtos  químicos  apropriados,
procedendo à limpeza, conservação e irrigação de canteiros de jardins;
• Efetuar o plantio, enxerto e semeadura, de gramas, folhagens, árvores e plantas ornamentais, execução de podas, proteção e
defesa das plantas;
• Dispensar tratos fitossanitários às plantas, aplicando inseticidas por pulverização ou por outro processo, para evitar ou erradicar
pragas e moléstias;
• Preparar o solo, arando, irrigando e adubando, abrir  covas e executar outras tarefas necessárias, por processos manuais ou
mecânicos;
• Executar o plantio de sementes e mudas de plantas herbáceas comestíveis;
• Dispensar tratos culturais às plantas, substituindo as mudas em más condições, efetuando capinas periódicas e outras tarefas
necessárias;
• Colher as hortaliças em épocas apropriadas, executando os procedimentos recomendados a cada tipo de cultura;
• Proceder o tratamento primário dos produtos colhidos, limpando-os, secando-os e executando outros procedimentos adequados;
• Efetuar limpeza e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando,
lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município;
• Efetuar a limpeza e conservação dos cemitérios e velórios, bem como auxiliar na preparação de sepulturas, abrindo e fechando
covas, para permitir o sepultamento dos cadáveres;
• Auxiliar  o motorista nas atividades de carregamento,  descarregamento e entrega de materiais  e mercadorias,  valendo-se de
esforço físico e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos;
• Auxiliar na preparação de ruas para a execução de serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra e pedra,
para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertura de novas vias;
• Auxiliar  nas  instalações  e  manutenções  elétricas,  fornecendo  materiais  necessários  e  utilizando  ferramentas  manuais,  para
estruturar a parte geral das instalações;
• Apreender animais soltos em vias públicas, tais como, cavalos, vacas, cachorros, cabritos, entre outros, conduzindo-os ao local
apropriado, para evitar acidentes e garantir a saúde da população;
• Auxiliar no assentamento de tubos de concreto, transportando-os e/ou segurando-os para garantir a correta instalação;
• Executar serviços de capinação em terrenos, ruas, avenidas, estradas rurais e outros logradouros públicos;
• Proceder a limpeza nas margens e leitos de córregos e rios;
• Carregar e descarregar galhos nos caminhões de coleta, para conservação da limpeza pública;
• Zelar pela conservação das ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais
adequados;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: MOTORISTA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
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• Dirige e conserva veículos automotores, da frota da Administração Pública, tais como automóveis, caminhões, carretas, ônibus,
micro-ônibus, peruas escolares, ambulâncias, peruas e picapes, manipulando os comandos de marcha, direção e demais mecanismos,
conduzindo-os e operando-os em programas determinados de acordo com as normas de trânsito e segurança do trabalho e as instruções
recebidas, para efetuar o transporte de materiais, pessoas, pacientes e estudantes.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Inspecionar o veículo, antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, água e óleo do cárter, testando
freios, parte elétrica e outros mecanismos, para certificar-se de suas condições de funcionamento;
• Verificar os itinerários, o número de viagens e outras instruções de trânsito e a sinalização, visando o cumprimento das normas
estabelecidas,  adotando  as  medidas  cabíveis  na  prevenção  ou  solução  de  qualquer  anormalidade,  para  garantir  a  segurança  dos
passageiros, transeuntes e outros veículos;
• Dirigir corretamente automóveis, caminhões, carretas, ônibus, micro-ônibus, peruas de transporte escolar, picapes, ambulâncias e
demais veículos pertencentes à frota municipal, obedecendo o Código de Trânsito Brasileiro, recolhendo e transportando pessoas, cargas,
materiais,  animais e  equipamentos  em locais  e  horas determinadas,  realizando  viagens  nas imediações bem como intermunicipais  e
interestaduais, conduzindo-os em segurança conforme itinerários estabelecidos;
• Operar os mecanismos específicos dos caminhões, tais como basculante, munck, coletor de lixo, etc., obedecendo às normas de
segurança no trabalho;
• Zelar pela documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para
apresentá-la às autoridades competentes, quando solicitada, nos postos de fiscalização;
• Controlar a carga e descarga do material transportável, comparando-o aos documentos recebidos, para atender corretamente o
usuário;
• Efetuar reparos de emergência no veículo, para garantir o seu funcionamento;
• Zelar pela manutenção do veículo, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar o seu perfeito funcionamento e
conservação;
• Manter a limpeza do veículo, deixando-o em condições adequadas de uso;
• Transportar material de construção em geral, ferramentas e equipamentos para obras em andamento, assegurando a execução
dos trabalhos;
• Efetuar  o  transporte  de  terra  para  serviços  de  terraplanagem,  construção  de  aterros  ou  compactação  de  estradas  para
pavimentação, acionando dispositivos para bascular o material;
• Transportar produtos perigosos, inflamáveis, corrosivos, dentre outros;
• Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários e
outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas;
• Recolher  o  veículo  após  a  jornada  de  trabalho,  conduzindo-o  à  garagem  da  prefeitura,  para  permitir  sua  manutenção  e
abastecimento;
• Ficar à disposição, em plantão contínuo, para dirigir ambulância no transporte de doentes;
• Operar os equipamentos de apoio das ambulâncias, inclusive o sistema de rádio;
• Aplicar produtos para higienização e assepsia da ambulância, no caso de transporte de pessoas com doenças contagiosas; 
• Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de atuação; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINA

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Opera máquinas de médio e grande porte (moto niveladora, trator de esteira, carregadeira, retroescavadeira, etc.), manipulando,
acionando ou manejando os dispositivos de marcha, direção, translação, corte e elevação, para nivelar terrenos, para compactar, escavar e
remover solos, como terra, pedras, cascalhos e materiais análogos, bem como içar, deslocar e transportar cargas diversas, nas obras da
administração direta, indireta e autárquica.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Abastecer e manobrar a máquina, acionando o motor, manipulando os comandos de marcha e direção, de translação, de corte e elevação,
das máquinas em geral;
• Avançar, retroceder, deslocar, erguer, carregar, descarregar, movimentar, empurrar, rebaixar, escavar e levantar, acionando os
pedais e alavancas para posicionar o mecanismo, segundo as necessidades do trabalho;



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM
GRANDE DO SUL 

ESTADO DE SÃO PAULO
PRAÇA WASHINGTON LUIZ, 643, CENTRO -

VARGEM GRANDE DO SUL – SP. 

• Executar  a  manutenção  da  máquina,  lubrificando-a  e  efetuando  pequenos  reparos,  para  mantê-la  em  boas  condições  de
funcionamento;
• Participar de treinamentos e/ou cursos de capacitação voltados à sua área de atuação; 
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.

CARGO: PEDREIRO

DESCRIÇÃO SINTÉTICA:

• Executa trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais, guiando-se por desenhos, esquemas e especificações, utilizando
processos e instrumentos pertinentes do ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares.

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS:

• Executar serviços de alvenaria e revestimentos, bem como acabamentos nobres;
• Assentar ladrilhos, cerâmicas, azulejos, tijolos, esquadrilhas, batentes etc.;
• Rebocar com massa fina e grossa, assentar aparelhos sanitários e demais peças utilitárias ou ornamentais;
• Marcar terrenos e supervisionar a abertura de alicerces e fundações;
• Zelar pelos equipamentos, materiais e ferramentas próprias do serviço;
• Executar outras tarefas correlatas e aquelas determinadas pelo superior imediato.


